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, siderando que, a Lei, nO 3',624/2021, prevê em seu
que o valor do auxílio: saúdé previsto em .seu Artigo

" '

devido aos, servidores, Inatlvos e penslonlstas da
o Dlreta ou Indlreta, é no valor de 'R$ 565,39)" qual
reajustado ',em igu~1 percentual aplicado ao em', , .

dos Pela' Prefeitura M,Unicipal de Porto' Ferreira,
juríçHcas 'que comerdaltzern-planos ou seguros de
saúde; '.' , ,

'Art, 6°~A O' reajuste dó 'AuxíliQ Saú'de' ~erá, rea'lizado~
anualmente por Decreto) com a utilização 'do mesmo percentual
de reajuste aplicado em' contratos- firmados .pela Prefeitura do
Município Je Porto' Ferrelra, com' pessoas Jurídicas' que'
COni~rCializl~ pl~n?s .ou seçuros de ass,istêbcia à saúde"; , ,,' , ,\ .'

, Conslderaneo que, o \Auxílio Saúde dos Servidores - -,
Ativos, já s~freu reajuste. SMJ, o Auxíllo ne rnodalldade lndlvldual , " '"
passou de I~$" 91,69 para R$ 101,08 'e o na rnodaltdade ,com "L

dependente(s) de R$ 222,67. 'para R$' 245,49, ' -, , , . 1'. '", " ., '\ " , . "
.' '-, " .Requetro. a' Vossà Excelência; obedecidas às normas
reqlrnentaisl seja oficiado, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

. - ' y ,
Municipal, solicitando ao mesmo, as seguintes Irrforrrrações: '

'I ' "._ '1_" O Convênio Méd'i'co (Balblna 'Clínicas) " tevE{
J' ,correção no valor de suas mensalidades no ano de 2022? .

~- " Em caso posltlvo.: qual percentual dessa'
, correção e quánGlo entrou em vigência? v

, 6- Se o· AuxíliO SaÚde' devido os -servldores
públlcos atitoS:'teve correção no ano de 2022? ,

1-

REQUE
SENHOR ~~"".rnr~""""'T"""~

N° 435/2022

aposenta,.... -
dlsponlbllfza
Clínicas), -
mensalldad

'. ~
nsiderando que' este vereador; ,foi procurado por
e pensionistas alegando, que o Convênio MédicQ
b 'pela Prefeitura aos Servidores, PúbHcos (Balblna
'corrente' ano já teve correção no, valor de suas
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I !=m caso neqatlvo.Tnformar por qual motivo, vez
6'O-A da Lei 3.624/2022; prevê' acorreção do valor

no mesmo í (lice, aplicado nas rnensaltdedes do tonvêl!io J~édiCO
. (Balbína Clí iGas)?' _ .

I . Solicito- ainda, se càso neqatívo .ao item S, a
'J ' ' , _

devida co Çfo ao valor do auxílio saúde devido aos servidores
tnatlvos e p nslontstas, bem, como.>o seu paqarnento Ide rnanelra
retroativa data. da, córreção dos' valores: da 'Men~alidades do
. díco Balbína Clínicas".' , ( ,
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inativos e.
2022?-
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. Em caso posítlvo, qual .percentual dessa'

,ando 'entrou em vlqêncla?

Se .~ Auxílio Sa'úd~, devido ,aos.· servidores
sLonistas,' tevé correção em seu valor" no ano de, .
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j '.

enárlo Svrlo Ignátios, 05 de agosto 2p22. '
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AJ. Eng. Nicolau de V~rgueir() Foljaz, 1068 :_·Fone·(19)3581-1022 '.
r: , CEP 13660-005 -,Porto Ferreira - SP . " ,

e-mail: camarap.ortoferreira@camaraportoferreira.sp.g.o.v.br


